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DECLARAÇÃO  
DE ACEITAÇÃO DO CONTEÚDO DO CADERNO DE ENCARGOS 

 
[a que se refere a alínea a) do n.º1 do artigo 57.º, do DL n.º18/2008, de 29 de Janeiro] 

 
 
 
 
 
1 - Elísio dos Santos Louçano, e, Maria de Fátima dos Santos Louçano titulares dos Bilhetes de Identidade 

n.º 3436513 e 5938260 respectivamente, residentes na Avenida Tenente Valadim – Quinta do Nicho – 

5400-558 Chaves, na qualidade de representantes legais de P.E.E.I.E. - Projectos, Execução e Exploração 

de Instalações Eléctricas, L.da, contribuinte n.º 501312625, com sede social na Avenida Tenente Valadim - 

Quinta do Nicho - 5400-558 Chaves, tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos 

relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de “REFORMULAÇÃO E 
REPARAÇÃO DA ETAR DE CODESSOSO” declara, sob compromisso de honra, que a sua representada 

se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de 

encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as cláusulas. 

2 – Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que 

junta em anexo: 

a) Declaração com indicação do preço contratual; 

b) Lista de preços unitários; 

c) Programa de trabalhos, incluindo plano de: Trabalhos, Mão-de-obra, Equipamentos e Pagamentos. 

3 – Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do 

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 – Mais declara, sob compromisso de honra, que: 

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de 

actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação 

análoga, nem tem o respectivo processo pendente; 

b) Não foi condenada por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sua 

honorabilidade profissional; 

c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional;  

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal. 

e) Tem a situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal; 
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f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º1 do artigo 21.º do 

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do nº1 do artigo 71º da Lei n.º 19/2012, de 8 de 

Maio, e no n.º1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos; 

g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º2 do artigo 562.º do 

Código do Trabalho; 

h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela 

utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições 

para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em 

Portugal: 

i) Não foi condenada por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes: 

i) Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º1 do artigo 2.º da 

Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º 

da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das 

Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 

de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 

capitais; 

j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 

elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as condições normais de 

concorrência; 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o 

caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela 

recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos 

Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, 

como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 

qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no artigo 

81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo II do referido 

Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas 

b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração. 
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7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados 

nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação 

que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos 

termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos 

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 
 

 
Chaves, 11 de fevereiro de 2015 

 
 
 

____________________________________________________ 
[ Elisio dos Santos Louçano  e  Maria de Fátima dos Santos Louçano ] 

( na qualidade de representantes legais ) 
 



 

 
DECLARAÇÃO  

DE INDICAÇÃO DO PREÇO CONTRATUAL 
 
 
 
 
P.E.E.I.E. - Projectos, Execução e Exploração de Instalações Eléctricas, L.da, com sede 

social na Avenida Tenente Valadim - Quinta do Nicho - 5400-558 Chaves, pessoa colectiva 

n.º 501312625, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Chaves, sob o n.º 

261, com o capital social de 120.000,00 €, obriga-se a executar todos os trabalhos que 

constituem a empreitada de “REFORMULAÇÃO E REPARAÇÃO DA ETAR DE 
CODESSOSO”, no prazo de execução de 30 (trinta) dias, em conformidade com o Caderno 

de Encargos, pelo preço contratual de: 11.390,00 € (onze mil trezentos e noventa euros), nos 

termos do disposto nos artigos 60.º e 97.º do Código dos Contratos Públicos, o qual não 

inclui o imposto sobre o valor acrescentado. 

Mais declara que no preço contratual acima indicado estão incluídos todos os suprimentos de 

erros e omissões que tenham sido identificados e depois aceites pela, “Câmara Municipal de 

Boticas” nos termos do disposto nos n.ºs 5 e 7 do artigo 61.º do Código dos Contratos 

Públicos.  

À quantia supra mencionada incidirá o Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal em 

vigor. 

À presente proposta aplica-se a regra de inversão do sujeito passivo de IVA, ao abrigo da 

alínea j) do n.º1 do artigo 2º do CIVA, nos trabalhos que se enquadrem dentro da referida 

definição. 

 

 
Chaves, 11 de fevereiro de 2015 

 
 
 

____________________________________________________ 
[ Elisio dos Santos Louçano  e  Maria de Fátima dos Santos Louçano ] 

( na qualidade de representantes legais ) 
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desde 1981 

Cód.�
Artigo

Descrição Qt Unida
de

Preço�Unitário Preço�
Total

1.1 Montagem e desmontagem de estaleiro, incluindo todos os trabalhos
preparatórios, redes de abastecimento de água e drenagem de águas
residuais, rede elétrica, acessos, implantação e piquetagem da obra,
vedações, sinalização temporária e todos os trabalhos considerados
provisórios.

1 vg 985,00�€ 985,00�€

1.2 Implementação do Plano de Segurança e Saúde (PSS), incluindo
atualização do mesmo durante o decorrer da empreitada e anexação
de�documentação�obrigatória.

1 vg 575,00�€ 575,00�€

1.3 Fornecimento e montagem de eletrobomba para saneamento do tipo
"SEG40.26.2.50�da�GRUFOS",�ou�equivalente.

2 un 2.950,00�€ 5.900,00�€

1.4 Fornecimento e montagem de sistema de auto acoplamento para
eletrobomba�do�tipo�"�SEG�da�GRUFOS",�ou�equivalente.

2 un 400,00�€ 800,00�€

1.5 Fornecimento e montagem de válvula antiͲretorno tipo bola roscada 2"
do�tipo�"ZENIT"�ou�equivalente.

2 un 200,00�€ 400,00�€

1.6 Fornecimento e montagem de passador FFͲ passagem total PN25 2
1/2".

1 un 150,00�€ 150,00�€

1.7 Fornecimento e montagem de bóias ecológicas do tipo " SL 10 da
GRUFOS",�ou�equivalente.

3 un 150,00�€ 450,00�€

1.8 Fornecimentio�e�montagem�de�tubo�galvanizado�6.2" 10 ml 18,00�€ 180,00�€
1.9 Fornecimento�e�montagem�de�coletor�3"�para�central�de�saneamento. 1 un 175,00�€ 175,00�€

1.10 Fornecimento�e�montagem�de�tubos�de�galvanização�para�guias 15 ml 10,00�€ 150,00�€
1.11 Fornecimento�e�montagem�de�record�direito�2" 1 un 75,00�€ 75,00�€

1.12 Fornecimento�e�montagem�de�união�M/F�2.1/2" 1 un 75,00�€ 75,00�€
1.13 Fornecimento�e�montagem�de�casquilho�duplo�2.1/2" 1 un 75,00�€ 75,00�€
1.14 Fornecimento e montagem de Quadro Geral de Baixa Tensão (QGBT),

do tipo armário, para montagem saliente, da classe II de isolamento,
estanque,�previsto�com�porta,�espelho�e�junta�de�vedação.

1 un 1.400,00�€ 1.400,00�€

PREÇO�GLOBAL: ���11.390,00�€�

Nota(s)

Ͳ

GCP

Ao�preço�global,�acima�mencionado,�acresce�o�IVA�à�taxa�legal�em�vigor.

são:�(onze�mil�trezentos�e�noventa�euros)

Procedimento:

LISTA�DE�PREÇOS�UNITÁRIOS

"REFORMULAÇÃO�E�REPARAÇÃO�DA�ETAR�DE�CODESSOSO”

MUNICIPIO�DE�BOTICAS

�Chaves,

�Elaborado�por:

11Ͳ02Ͳ2015
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desde 1981 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

1 Director Técnico da Obra 1 1 1 1 1 1

2 Responsável Segurança 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

3 Responsável Qualidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

4 Representante Permanente 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

5 Oficial Electricista 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

6 Pré-Oficial Electricista 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2 2

7 Motorista 1 1 1 1 1

PLANO DE MÃO-DE-OBRA

Percentagem Acumulada

2

1 2

1 2 3

100,00%

4
Semanas

Quantidade de Recursos Humanos [ n.º homens]

Dias

PROGRAMA DE TRABALHOS

“REFORMULAÇÃO E REPARAÇÃO DA ETAR DE CODESSOSO”

Cronograma

PROCEDIMENTO:

30 (trinta)Prazo de Execução (em dias)

PLANO DE TRABALHOS

Tarefas
Dias

Semanas

1

25,00%

4

25,00%

3

Percentagem Semanal 25,00%

Infraestruturas Elétricas

Estaleiro e PSS

25,00%

25,00% 50,00% 75,00%

Pessoal 
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desde 1981 

PROGRAMA DE TRABALHOS

“REFORMULAÇÃO E REPARAÇÃO DA ETAR DE CODESSOSO”
PROCEDIMENTO:

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30

1 Viaturas Ligeiras 2 1 1 1 1 2 1 1 1 1 2 1 1 1 1 2 1 1 1 1 1 1

2 Viaturas Pesadas 1 1 1 1 1

3 Teste Instalações Eléctricas 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

4 Teste de Terras 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

5 Equipamento prot Individual 4 3 3 3 3 6 3 3 3 3 6 3 3 3 3 8 5 5 5 5 4 4

6 Equipamento prot Colectiva 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

7 Equipamento Sinalização 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

8 Ferramentaria Diversa 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

1 Estaleiro e PSS
2 Infraestruturas Elétricas

100,00%

Semana 1 Semana 2 Semana 3 Semana 4
0,00 €

3.276,67 €
3.276,67 €

0,00 €
3.276,67 €

100,00%

11.390,00 €

3.276,67 €
3.276,67 €
4.836,67 €

28,77%
42,46% 71,23%

Percentagem Total (mensal)

PLANO DE PAGAMENTOS

1.560,00 €
0,00 €

1.560,00 €
1.560,00 €

13,70%

3.276,67 €
8.113,33 €

Valor Semanal
Valor Acumulado 11.390,00 €

28,77%28,77%
13,70%

Valor Total (mensal)
Percentagem Semanal

Percentagem Acumulada

0,00 €

1 2 3

Quantidade Recursos Materiais  [ n.º equipamentos]

Equipamentos
Dias

4

Cronograma financeiro

PLANO DE EQUIPAMENTOS

Semanas

0,00�€
2.000,00�€
4.000,00�€
6.000,00�€
8.000,00�€
10.000,00�€
12.000,00�€
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desde 1981 

PROGRAMA DE TRABALHOS

“REFORMULAÇÃO E REPARAÇÃO DA ETAR DE CODESSOSO”
PROCEDIMENTO:

Chaves, 11 de fevereiro de 2015

[ Elisio dos Santos Louçano  e  Maria de Fátima dos Santos Louçano ]
( na qualidade de representantes legais )

Memória Descritiva e Justificativa relativa ao programa de trabalhos:

Os Equipamentos acima mencionados, são próprios da empresa em sua posse na Avenida Tenente Valadim - Quinta do Nicho em
Chaves, encontram-se em bom estado de conservação e de funcionamento e estarão em condições para utilização na empreitada em
epígrafe.

As tarefas acima descritas serão executadas, por esta empresa, em conformidade com o Plano de Trabalhos.
O Pessoal acima mencionado, é pessoal especializado e devidamente qualificado para a execução de empreitadas desta natureza,
encontram-se ao serviço da empresa, e estarão em condições para afectação na empreitada em epígrafe.
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Detalhe do Contrato Nº 1428925
DATA DE PUBLICAÇÃO NO BASE 13-04-2015

TIPO(S) DE CONTRATO Empreitadas de obras públicas

TIPO DE PROCEDIMENTO Ajuste directo

DESCRIÇÃO REFORMULAÇÃO E REPARAÇÃO DA ETAR DE CODESSOSO

FUNDAMENTAÇÃO Artigo 19.º, alínea a) do Código dos Contratos Públicos

FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DE 
RECURSO AO AJUSTE DIRETO

ausência de recursos próprios

ENTIDADES ADJUDICANTES - NOME, NIF Município de Boticas, 506886964

ENTIDADES ADJUDICATÁRIAS - NOME, NIF P.E.E.I.E., LDA., 501312625

OBJETO DO CONTRATO REFORMULAÇÃO E REPARAÇÃO DA ETAR DE CEDESSOSO

CPV'S * 50000000-5 - Serviços de reparação e manutenção, 11.390,00 €

DATA DA DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO 13-02-2015

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 12-03-2015

PREÇO CONTRATUAL 11.390,00 €

PRAZO DE EXECUÇÃO 30 dias

LOCAL DE EXECUÇÃO - PAÍS, DISTRITO, 
CONCELHO Portugal, Vila Real, Boticas

DOCUMENTOS Despacho de adjudicação.pdf

OBSERVAÇÕES -

DATA DE FECHO DO CONTRATO -

PREÇO TOTAL EFETIVO 11.390,00 €

CAUSAS DAS ALTERAÇÕES AO PRAZO Não houve alterações

CAUSAS DAS ALTERAÇÕES AO PREÇO Não houve alterações

RELATÓRIOS

TIPO DATA AUTOR

Relatório de Contratação 13-04-2015 Paulo João Pereira Jorge

Relatório Final de Obra 13-04-2015 Paulo João Pereira Jorge

Página 1 de 1
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Infra-Estruturas de Eletricidade

MAPA MEDIÇÕES

Cód. Artigo Descrição Qt Unidade
1.1 Montagem e desmontagem de

estaleiro, incluindo todos os
trabalhos preparatórios, redes de
abastecimento de água e drenagem
de águas residuais, rede elétrica,
acessos, implantação e piquetagem
da obra, vedações, sinalização
temporária e todos os trabalhos
considerados provisórios. 1,00 vg

1.2 Implementação do Plano de
Segurança e Saúde (PSS), incluindo
atualização do mesmo durante o
decorrer da empreitada e anexação
de documentação obrigatória. 1,00 vg

1.3 Fornecimento e montagem de
eletrobomba para saneamento do
tipo "SEG40.26.2.50 da GRUFOS",
ou equivalente. 2,00 un

1.4 Fornecimento e montagem de
sistema de auto acoplamento para
eletrobomba do tipo " SEG da
GRUFOS", ou equivalente. 2,00 un

1.5 Fornecimento e montagem de
válvula anti-retorno tipo bola
roscada 2" do tipo "ZENIT" ou
equivalente. 2,00 un

1.6 Fornecimento e montagem de
passador FF- passagem total PN25
2 1/2". 1,00 un

1.7 Fornecimento e montagem de bóias
ecológicas do tipo " SL 10 da
GRUFOS", ou equivalente. 3,00 un

1.8 Fornecimentio e montagem de tubo
galvanizado 6.2" 10,00 ml

1.9 Fornecimento e montagem de
coletor 3" para central de
saneamento. 1,00 un

1.10 Fornecimento e montagem de tubos
de galvanização para guias 15,00 ml

1.11 Fornecimento e montagem de
record direito 2" 1,00 un

1.12 Fornecimento e montagem de união
M/F 2.1/2" 1,00 un

1.13 Fornecimento e montagem de
casquilho duplo 2.1/2" 1,00 un

REFORMULAÇÃO E REPARAÇÃO DA ETAR DE CODESSOSO



1.14 Fornecimento e montagem de Quadro
Geral de Baixa Tensão (QGBT), do tipo
armário, para montagem saliente, da
classe II de isolamento, estanque,
previsto com porta, espelho e junta de
vedação. 1,00 un


